
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.980 - PB (2018/0338088-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DA PARAÍBA 
PROCURADOR : IGOR DE ROSALMEIDA DANTAS E OUTRO(S) - PB016663 
AGRAVADO  : MARCOS ANTONIO TRINDADE 
ADVOGADOS : MANOEL CESAR DE ALENCAR NETO  - PB016306 
   HELDER ARAUJO CHAVES  - PB016446 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
INOVAÇÃO RECURSAL. OCORRÊNCIA.
1. Imprescindível a irresignação em momento oportuno e o prévio debate sobre 
os temas levantados em grau recursal (cf. AgRg no REsp 1806354/RO, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
06/08/2019, DJe 09/08/2019; (EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 
1299920/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 24/06/2019, DJe 27/06/2019).
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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